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Conselho Pleno

1. RELATÓRIO:

A Instituição solicita reconsideração da indicação CEE/
CEnE n2 410/87 que indeferiu o pedido de correção de defasagem
do 2e semestre/87.

2. APRECIAÇÃO:

A Instituição despende 112% do total das receitas com a
despesa de pessoal e encargos, demonstrando um déficit operacio
nal,

O valor absoluto de suas mensalidades esta abaixo dos
praticados por outras instituições congéneres de Ensino Superior.

A prática de valores reajustados bem abaixo do autori-
zado no ls semestre/87 (35%) agravou a situação da Institui_
çãò.

3. CONCLUSÃO:

Pelo 'exposto, somos favoráveis ao pedido de reconsidera,
cão da correção de defasagem da Instituição, sem cobrança ré -
troativa, fixando a mensalidade de dezembro, para efeito
de cálculo,no seguinte valor.

Curso
Pedagogia, Letras e Ciências

Mês 12/87
Cz$ 1.400,00

São Paulo, 30 de junho de 1988

NELSON BONI/JATYR EDUARDO SCHALL

Relator.



PROCESSO CEE N9 1067/67 INDICAÇÃO CEE-CEnE n<? 441/88 f-2

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 19 de julho de 1988

a)Cons. JORGE NAGLE

Presidente


